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CONCEDE (REA;jUSTE'i8Áti

LARIAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRI

BUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

CONSIDERANDO o disposto no art. 16

Resolução 007/89 que prevê reajuste trimestral com base

IPC acumulado para os funcionários desta Casa de Leis.

da

O no

RESOLVE

Art. lR:.^:Fica concedido o reajuste

164,80% (cento sessenta e quatro vírgula oitenta por cento)

aos funcionários desta Casa de Leis.

de

Art. 2^ - As despesas decorrentes

aplicaçao deste Ato correrão á conta de dotaçoes orçamentá

rias próprias que serão suplementadas se necessário.

da

O

Art. 32 - Este Ato entra em vigor em 01

de dezembro de 1989, revogando-se as disposições em contrá

rio.

AFONSO CLÁUDIO, 01 DE DEZEMBRO DE 1989.
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